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Instituto, licenciada Cláudia Martins de Carvalho, as competências que 
a seguir se descrevem, sem prejuízo das que lhe estão cometidas por lei:

a) Outorgar os contratos de apoio financeiro, devendo, no entanto, 
constar também sempre a assinatura de um dos membros do conselho 
diretivo;

b) Assinar as declarações a apresentar junto de organismos e enti-
dades internacionais e bem assim os certificados de nacionalidade de 
obras nacionais;

c) Assinar o expediente corrente no âmbito do respetivo departamento, 
incluindo a correspondência para o exterior.

2 — Ficam ratificados todos os atos praticados desde 3 de dezembro 
de 2016 pela diretora do Departamento de Cinema e do Audiovisual, 
no âmbito dos poderes agora delegados.

3 — A presente Deliberação produz efeitos desde a data da sua as-
sinatura.

7 de abril de 2017. — A Presidente do Conselho Diretivo, Filomena 
Serras Pereira.

310420847 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Direção-Geral do Ensino Superior

Aviso n.º 4774/2017
Torna -se público que, na sequência do disposto n.º 2 do Despacho 

n.º 6006/2016 (2.ª série), de 5 de maio, foi, por despacho de 29 de março 
de 2017 do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, regis-
tada para o estabelecimento resultante da reconversão da Universidade 
Atlântica em estabelecimento de ensino universitário não integrado a 
denominação Atlântica — Escola Universitária de Ciências Empresa-
riais, Saúde, Tecnologias e Engenharia.

6 de abril de 2017. — O Diretor -Geral do Ensino Superior, 
Prof. Doutor João Queiroz.
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR,
EDUCAÇÃO E TRABALHO,

SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes da Secretária de Estado da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior e dos Secretários

de Estado da Educação e do Emprego

Despacho n.º 3720/2017
O Regulamento (UE) n.º 1288/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 11 de dezembro de 2013, criou o Programa «Erasmus+», o 
Programa da União para o ensino, a formação, a juventude e o desporto.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 38, de 24 de fevereiro, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 23/2014, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 70, de 9 de abril, criou a Agência Nacional 
Erasmus+ Educação e Formação, para assegurar a gestão do Programa 
«Erasmus+» nos domínios da educação e formação.

A mesma Resolução determina que os respetivos encargos orçamentais 
são suportados por transferências da União Europeia e por dotações 
provenientes dos orçamentos dos ministérios responsáveis pelas áreas da 
educação, do emprego e da formação profissional, em termos a definir 
por despacho dos respetivos membros do Governo. Face ao disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º, no n.º 7 do artigo 21.º e no n.º 9 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprova o regime 
de funcionamento e organização do XXI Governo Constitucional, as 
dotações são, atualmente, provenientes dos ministérios responsáveis 
pelas áreas da ciência, tecnologia e ensino superior, da educação e do 
trabalho, solidariedade e segurança social.

Assim, no que respeita às transferências a efetuar no ano de 2017 e 
nos termos da alínea b) do n.º 30 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 15/2014, de 24 de fevereiro, a Secretária de Estado da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior, ao abrigo da competência delegada pelo Despacho 
n.º 10269/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 156, 
de 16 de agosto de 2016, o Secretário de Estado da Educação, ao abrigo 
da competência delegada pelo Despacho n.º 1009 -B/2016, publicado na 

2.ª série do Diário da República, n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, e o 
Secretário de Estado do Emprego, ao abrigo da competência delegada 
pelo Despacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro, determinam o seguinte:

1 — No ano de 2017, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior suporta a verba de € 129 675,00 (cento e vinte e nove mil, seis-
centos e setenta e cinco euros), o Ministério da Educação suporta a verba 
de € 252 000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil euros) e o Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social a verba de € 380 250,00 
(trezentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta euros).

2 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior é suportada pela Direção -Geral do Ensino 
Superior.

3 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério da Educação 
é suportada pelo Instituto de Gestão Financeira da Educação, I. P.

4 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social é suportada pelo Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I. P.

5 — O presente Despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

7 de abril de 2017. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo. — 11 de 
abril de 2017. — O Secretário de Estado da Educação, João Miguel 
Marques da Costa. — 18 de abril de 2017. — O Secretário de Estado 
do Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

310438238 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 3721/2017
No âmbito dos princípios que enformam a política educativa do 

XXI Governo Constitucional, nomeadamente a promoção de um ensino 
de qualidade para todos, o aumento da eficiência e qualidade das insti-
tuições públicas, e atentos os objetivos inscritos nas Grandes Opções do 
Plano, foi assumido o compromisso de implementação de um programa 
nacional para a inovação na aprendizagem, viabilizando iniciativas 
mobilizadoras de agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas 
orientados para modelos de autonomia reforçada e aliando a ausência 
de retenções a instrumentos de gestão flexível.

Aos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas, enquanto 
centros das políticas educativas, no respeito pelos princípios e obje-
tivos e pelas regras enunciadas no regime de autonomia que lhes é 
reconhecida pelo Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, admite -se a adoção de 
soluções organizativas diversificadas, em particular no que respeita à 
organização pedagógica.

Assente neste quadro programático, reconhece -se a capacidade de os 
agrupamentos de escolas e escolas não agrupados se auto -organizarem, 
bem como o assinalável esforço que têm vindo já a desenvolver no com-
bate ao insucesso escolar, promovendo a qualidade das aprendizagens. 
Neste desiderato, o Ministério da Educação considera essencial tomar 
medidas que incentivem a criatividade, e o envolvimento de todos, no 
sentido da conceção e implementação de projetos que constituam solu-
ções inovadoras que respondam de forma ágil e adequada à eliminação 
do abandono e do insucesso escolar.

A assunção de que o abandono escolar é também consequência do 
insucesso nas aprendizagens e na retenção escolar, com assinalável 
impacto financeiro no sistema educativo, justifica e exige, entre outras 
necessidades de intervenção, um trabalho exaustivo que conduza a ações 
inovadoras nos domínios pedagógico, curricular, organizacional, assente 
numa lógica interna colaborativa e de articulação com a comunidade.

Neste âmbito, e incentivando o desenvolvimento e consolidação de 
intervenções inovadoras pelos agrupamentos de escolas, que possam ser 
acompanhadas e avaliadas, vem o presente despacho autorizar a realiza-
ção de projetos -piloto de inovação pedagógica, em regime de experiência 
pedagógica, com início durante o presente ano letivo, orientados para 
a adoção de medidas que, promovendo a qualidade das aprendizagens, 
permitam uma efetiva eliminação do abandono e do insucesso escolar 
em todos os ciclos de ensino.

A experiência adquirida permitirá, posteriormente, validar as soluções 
implementadas no quadro do desenvolvimento dos referidos projetos-
-piloto, tornando oportuna a transposição das mesmas, sem prejuízo 
dos necessários ajustamentos decorrentes da especificidade de cada 
agrupamento de escolas ou escolas não agrupadas.


